
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL

PROJETO DE LEI Nº 547, DE 2023

Confere  ao  Município  de
Araguari,  localizado  no  Estado
de  Minas  Gerais,  o  título  de
Capital Nacional da Cafeicultura
Irrigada.

Autor: Deputado ZÉ VITOR

Relatora: Deputada ANA PAULA LEÃO

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 547, de 2023, do Deputado Zé Vitor, intenta
conceder  o  título  de  Capital  Nacional  da  Cafeicultura  Irrigada  ao  querido
município mineiro de Araguari.

Conforme  justificação  apresentada  pelo  autor,  Araguari  é
referência em cafeicultura irrigada no Brasil,  pois  90% dos 20 mil  hectares
ocupados pela cultura na municipalidade são irrigados, com produção superior
a 800 mil sacas em 2021. 

A  proposição  tramita  em  regime  ordinário  e  está  sujeita  à
apreciação  conclusiva  pelas  Comissões  (i) de  Agricultura,  Pecuária,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural e  (ii) de Constituição e Justiça e de
Cidadania. 

Não foram apresentadas emendas nesta Comissão.

II – VOTO DA RELATORA

Conforme  acima  exposto,  a  proposta  em  questão  busca
conferir  o título de Capital  Nacional  da Cafeicultura Irrigada a Araguari/MG.
Registro, de início, minha satisfação na relatoria perante esta i. Comissão.  

A cafeicultura irrigada araguarina é desenvolvida na Região do
Cerrado Mineiro, que foi a primeira a receber certificação de Denominação de
Origem no Brasil, distintiva de produtos de alta qualidade. Vale dizer,  ainda,
que está inserida e contribui pelo absoluto destaque de Minas Gerais na cultura
do café – mais da metade da produção nacional – e do país como o maior
produtor e exportador de café do mundo.   

Com  90%  de  seus  20  mil  hectares  de  café  plantados  sob
irrigação – muito além do percentual do Brasil (12%) –, Araguari é, sem dúvida,
referência  nacional  no  uso  dessa  formidável  tecnologia  agrícola,  que  alia
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produtividade  e  qualidade,  de  grande  relevância  para  a  economia  local  e
regional e para a renda dos produtores rurais, homens e mulheres do campo.
Por isso,  inclusive, sedia a maior feira de irrigação em cafeicultura do país, a
tradicional Fenicafé – Feira Nacional de Irrigação em Cafeicultura, contributo
efetivo para a promoção e o aprimoramento do cultivo da modalidade. 

Importante destacar que o município produziu mais de 800 mil
sacas de café em 2021, consolidando-se como um dos principais produtores e
exportadores de café do país. Evidente,  por tudo,  a pertinência meritória do
título à urbe.   

No mais, o reconhecimento oficial de Araguari como a Capital
Nacional  da  Cafeicultura  Irrigada  contribuirá  significativamente  para  o
desenvolvimento regional e incentivará a adoção – e seu aperfeiçoamento – de
um sistema de cultivo mais eficiente e sustentável, capaz de produzir cafés de
alta qualidade com lucratividade e competitividade.  

Assim,  considerando  as  razões  mencionadas,  voto
favoravelmente ao Projeto de Lei nº 547, de 2023, que concede a Araguari o
título de Capital Nacional da Cafeicultura Irrigada.

Sala da Comissão, em 26 de setembro de 2023.

Deputada ANA PAULA LEÃO

Relatora
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